
 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2023 

RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO 002/2023 

A Comissão do Processo Seletivo Simplificado 002/2023, no uso de suas 

atribuições legais, TORNA PÚBLICO o Segundo Edital de Retificação ao Edital de 

Abertura do Processo Seletivo Simplificado 002/2023 de 16/11/2023, publicado no 

Jornal Oficial dos Municípios em 16/11/2023, para alterar o Anexo I e o Anexo II, 

conforme abaixo 

ANEXO I 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
 

NÍVEL SUPERIOR 
Seq. Formação Cargo Vagas C/H. Salário 
01 Licenciatura em Pedagogia Professor 16 20 3.055,20 
02 Licenciatura em Língua 

Portuguesa 
Professor 01 15 2.291,40 

03 Licenciatura em Matemática Professor 01 12 1.833,12 
04 Licenciatura em Matemática Professor 01 16 2.444,16 
05 Licenciatura em Letras (Inglês) Professor 02 20 3.055,20 
06 Licenciatura em Letras (Inglês) Professor 01 11 1.680,36 
07 Licenciatura em Ciências Professor 01 09 1.374,84 
08 Licenciatura em História ou 

Geografia 
Professor 01 15 2.291,40 

09 Licenciatura em Educação Física Professor 02 20 3.055,20 
10 Licenciatura em Educação Física Professor 01 15 2.291,40 
11 Graduação em Psicologia Psicóloga 01 40 5.032,84 
12 Graduação em Assistente Social Assistente Social 01 40 5.032,84 
13 Graduação em Nutrição Nutricionista(vaga 

reserva) 
01 30 4.333,29 

 
 
 

NIVEL MÉDIO E FUNDAMENTAL 
 

Seq. Cargo Escolaridade Vagas C/H. Salário 
01 Auxiliar de Sala Ensino Médio 09 40 2.029,20 
02 Auxiliar de Sala (Apui) Ensino Médio 02 20 1.014,60 
02 Merendeira (a) Ensino 

Fundamental 
02 30 1.399,04 

03 Zelador (a) Ensino 
Fundamental 

04 30 1.399,04 

04 Motorista (Apuí) Ensino 
Fundamental 

03 30 1.845,35 

05 Motorista Ensino 
Fundamental 

02 30 1.845,35 

06 Auxiliar de Banho/Corredor Ensino 
Fundamental 

02 30 1.399,04 



 

 

 

ANEXO II 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
Por meio deste documento solicito minha inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado 002/2023 para contratação temporária de pessoal para compor o 
quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde-MT. 
 
Cargo para qual desejo me candidatar: 
(  ) Licenciatura em Pedagogia – 20 horas 
(  ) Licenciatura em Língua Portuguesa – 15 horas 
(  ) Licenciatura em Matemática – 12 horas 
(  ) Licenciatura em Matemática – 16 horas 
(  ) Licenciatura em Letras (Inglês) – 20 horas 
(  ) Licenciatura em Letras (Inglês) – 11 horas 
(  ) Licenciatura em Ciências – 09 horas 
(  ) Licenciatura em História ou Geografia – 15 horas 
(  ) Licenciatura em Educação Física – 20 horas 
(  ) Licenciatura em Educação Física – 15 horas 
(  ) Psicólogo – 40 horas 
(  ) Assistente Social – 40 horas 
(  ) Nutricionista (vaga reserva) – 30 horas 
(  ) Auxiliar de sala  – 40 horas 
(  ) Auxiliar de sala (Apuy)  – 20 horas 
(  ) Merendeira – 30 horas 
(  ) Zelador (a) – 30 horas 
(  ) Motorista (Apuy) – 30 horas 
(  ) Motorista – 30 horas 
(  ) Auxiliar de Banho/corredor – 30 horas 
 
Nome: ______________________________________________________________________ 
 
Endereço: ___________________________________________________________________ 
 
Telefone p contato: (   ) ___________________. Data nascimento:__________________ 
 
E-mail: _______________________________________________________________ 
 
RG:____________________________CPF:__________________________________ 
 
Formação: ____________________________________________________________ 
Declaro conhecer o Edital nº 001/2023 que se refere ao Processo Seletivo 
Simplificado 002/2023 e, declaro também que todas as informações acima 
disponibilizadas são verídicas e de minha inteira responsabilidade. 
 
Assinatura do Requerente: _____________________________________________ 
 

Nova Monte Verde-MT, ____/__________________________/ 2023 

Observação: (anexar cópia do RG e CPF, ficha de pontuação, diplomas e certificados de graduação, 
especialização, cursos, oficinas, palestras, seminários e comprovante de experiência) 



 

 

 

 

 

Publique-se, Registra-se, Cumpra-se. 

 

Nova Monte Verde-MT, 22 de Novembro de 2023 

 

 

 

ANGELA S. CITADIN 
Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado 

Decreto N° 155/2023 


